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CALDINI CRESPO

PROJETO DE LEI No / / , DE 1998
| LEGISLATIVO

"Dispõe sobre a complementação de aposentadorias e pensões dos

ferroviários admitidos entre 28 de outubro de 1971 e 15 de maio de 1974."

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo aprova:

qArtigo 1o- São extensivos aos ferroviários admitidos entre 28 de outubro de 1971

us 158 de maio de 1974, os benefícios de complementação de aposentadorias e

«pensões da Lei no 4, 819/58, de 26 de agosto de 1958, revogada pela Lei no 200,
ce 13 de maio de 1974.
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“artigo 2o- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, mm as
“indisposições em contrário. pd
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Em 1989, os empregados da Fepasa, embasados h
R.F. Cesarino Junior, entraram com uma ação no Poder Judiciário pleiteando o
direito a complementação quando da aposentadoria.

A Junta de Conciliação e Julgamento de São Paulo, proferiu sentença julgando

procedente a ação, reconhecendo o direito de receber a complementação de seus

futuras aposentadorias ou pensões de seus dependentes, ao pessoal admitido na

ferrovia até 15.05.74.

o Tribunal Regional do Trabalho - 2o Região, reafirmou através do acordão no

19649/93, o direito a complementação quando da aposentadoria.

Em 1993, o Governador do Estado de São Paulo, através do processo SF

16842/93, autorizou a concessão da complementação de aposentadoria e pensões

aos ferroviários admitidos até 15.05.74, data da vigência da Lei no 200/74.
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Em 21.01.94, a Fepasa emitiu a circular SRH/0001/94, comunicando a autorização

da concessão de aposentadoria e pensão aos dependentes e aos funcionários

admitidos até 15.05.74.

Em fevereiro/94, no Tribunal Regional do Trabalho - 22 Região, foi realizada a

homologação da composição amigável da Fepasa com os Reciamantes, quanto ao

mérito da complementação já mencionada, fixando a vigência a partir de 22.12.93.

Em razão dos fatos citados, grande parte dos ferroviários admitidos neste período

já se encontram aposentados e, inclusive pensionistas de funcionários falecidos,

estão recebendo proventos da complementação.

O presente Projeto de Lei visa regularizar e normatizar esta situação, uma vez que

um ato administrativo pode ser suspenso por outro ato administrativo e a reversão

do direito à complementação de aposentadoria, causaria sérios transtornos sociais,

pois com certeza os aposentados e pensionistas assumiram compromissos

pessoais baseados no recebimento desse provento.

Por outro tado, com a lei regulamentando a matéria, evitar-se-iam processos

judiciais, os quais causariam maior ônus ao Estado do que a manutenção do

benefício.

Assim, pelas aludidas razões é que apresentamos esta proposição, que

certamente encontrará respaldo junto aos nobres colegas deputados, que por certo

a aprovarão.

Sala das Sessões, em
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Proc. 13 é

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo
148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a
presente proposição esteve em pauta nos dias
correspondentes às 5o a 9o Sessões Ordinárias (de 9 a
13/02/98), não tendo recebido emendas ou
substitutivos.

DOL, 13/02/98.
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